
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARICÁ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

DECRETO N° 503, DE 23 DE MARÇO DE 2020. 
 

DISPÕE SOBRE O ADIAMENTO DOS 
PRAZOS DE PAGAMENTO DE 
TRIBUTOS INCIDENTES NA 
ATIVIDADE EMPRESARIAL 
ESTABELECIDA NO MUNICÍPIO DE 
MARICÁ, PREVISTOS NO CATRIMA 
– CALENDÁRIO DE 
RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS 
MUNICIPAIS DE MARICÁ, PARA O 
EXERCÍCIO 2020, INSTITUÍDO 
ATRAVÉS DO DECRETO Nº 
372/2019, TENDO EM VISTA OS 
POSSÍVEIS EFEITOS DA PANDEMIA 
DE COVID-19 NA CIDADE. 
CONSIDERANDO o estado de pandemia 
declarado pela Organização Mundial da 
Saúde – OMS; 

CONSIDERANDO a adoção de medidas 
restritivas para reduzir a possibilidade de 
circulação da COVID-19 no Município nos 
termos do Decreto n.º 498, de 16 de março 
de 2020;  

CONSIDERANDO a necessidade de diminuir 
os efeitos econômicos da Covid-19, sobre as 
empresas da cidade. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, especialmente aquelas determinadas pelo art. 127, inciso 
XVI da lei orgânica;  

 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam adiados os prazos para pagamento do Imposto Sobre Serviços 
(ISSQN) – Fixo, e das Taxas de Inspeção Sanitária, Ambiental e de 
Localização e Funcionamento do Estabelecimento (TLE), no exercício de 2020, 
fixados no Anexo I do Decreto n.º 372, de 23 de agosto de 2019. 

Art. 2° Os prazos mencionados no art. 1º deste Decreto será de outubro, ou a 
partir do término do estado de pandemia que deu origem à edição do Decreto 
n.º 498, de 16 de março de 2020. 



 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARICÁ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Art. 3º Os prazos para pagamento do Imposto Sobre Serviços (ISSQN) – 
Variável (NFS-e) ficam mantidos, na forma do Anexo I do Decreto n.º 372, de 
23 de agosto de 2019. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 23 dias do mês de março de 2020. 

 

 

 

 

 

Fabiano Taques Horta 
Prefeito 


